



PROJETO DE LEI Nº 2651/2007
Dispõe sobre a proibição de queimadas de canaviais localizados no Município de Patos de Minas, prevê a aplicação de multas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica proibida toda e qualquer queimada de canaviais localizados no Município de Patos de Minas, em área superior a 10 hectares.
Parágrafo único. Por canaviais, entende-se toda e qualquer plantação de cana-de-açúcar, seja de forma exclusiva por usinas ou através de arrendamento ou parceria agrícola, com proprietários de terras, localizada na zona urbana ou rural do Município.

Art. 2º No caso de descumprimento da presente lei, serão aplicadas multas aos responsáveis pela queimada, ou em caso de não se apurar a responsabilidade, ser responsabilizado solidariamente o proprietário da terra e da lavoura queimada.

§ 1º As multas a que se refere o “caput” deste artigo serão de:
I – R$ 50.000,000(cinqüenta mil reais), a ser aplicada na primeira infração:

II – R$ 100.000,00 (cem mil reais), em caso de reincidência: e

III – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em caso de nova reincidência.

§ 2º Fica a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, através da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, autorizada a aplicar as multas previstas nesta lei.

§ 3º Os recursos obtidos com o pagamento das multas previstas nesta lei, serão revertidos em benefício da saúde municipal, e destinado conforme deliberação do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde poderá disponibilizar atendimento direto à população, para reclamações quanto a danos causados pela fuligem de queima de canaviais.

Art. 4º As Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico e  de Meio Ambiente ficam autorizadas a localizar e responsabilizar a usina ou proprietário causador da queimada e danos causados por sua fuligem, tanto no município como fora dele.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 2007.




SÍLVIO GOMES DE DEUS





Vereador
JUSTIFICATIVA:
 
O Município já começa a ser procurado para o plantio em alta escala da cana-de-açúcar.

 
O artigo 182 da Constituição Federal diz: “A política de Desenvolvimento urbano, executado pelo Poder Público Municipal, conforme diretriz geral fixadas em lei tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes.

 
§ 1º  “O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.”

 
Ainda sobre o interesse local é inequívoca a competência dos municípios para legislarem sobre questões de ordenamento do solo, mormente o urbano e de expansão urbana conforme dispõe a lei federal nº 10257 de 10 de julho de 2001- estatuto da cidade.

 
O art. 23 da Constituição federal reza: È competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

VI - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.

Desenvolvendo o tema, leciona Vladimir Passos de Freitas. “ A Constituição Federal no art. 23 , partilhou  entre os vários entes da Federação um vasto rol de matérias em que todos, isolados, em parceria ou em conjunto podem atuar segundo regras pré- estabelecidas.

É a chamada competência comum.

 
Enquanto isso o art. 30 da Carta Magna prescreve: 

Compete aos Municípios:

I – Legislar sobre assuntos de interesse local

II – Suplementar a legislação federal  e a estadual no que couber.

VIII - Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.

 
“Para Toshio “Mukai “ a competência do município é sempre concorrente com a da União e a dos Estados Membros podendo legislar sobre todos os aspectos do meio ambiente, de acordo com sua autonomia Municipal prevalecendo sua legislação sobre qualquer outra”.

 
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo por 15 votos a 6 julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade ( ADIN) proposta pelo Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e pelo Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool contra o art. 1º , caput e parágrafo único da Lei 3.963 de 22 de novembro de 2005 do município de Limeira

 
O Tribunal não cedeu ao falso argumento do perigo do desemprego em massa. Os efeitos de todo tipo de queimada de vários materiais de fácil combustão ao ar livre dentre elas as queimadas da palha da cana de açúcar, que despejam toneladas de gases tóxicos na atmosfera, sobretudo o Ozônio(O3) resultante da combinação em combustão de gases primários como o Gás Carbônico  e outros nitrosos.

 
A garantia futura da saúde da massa da população será maior que o lucro do setor canavieiro (usinas e grandes fornecedores) que vem cada vez mais colhendo cana mecanicamente, mas, frise-se cana queimada.

 
Aprovando este projeto, Senhores Vereadores, estaremos cumprindo o protocolo de Quioto iniciado em 1988 no Canadá, que constitui no protocolo de um tratado internacional com compromisso para a redução de gases que provocam o efeito estufa considerada com causa do aquecido global.
PL_2651/07
1/1

